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PARECER N°189/2025

Da comissão de justiça e redação, sobre o projeto de lei  

n° 166/2025, de iniciativa do vereador Leandro Andrade  

Preto que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de sessões  

de  cinema adaptadas  às  pessoas  com Transtorno  do  

Espectro  Autista  -  TEA,  Síndrome  de  Down  e  outras  

condições que acarretem hipersensibilidade sensorial no  

município de Araucária – PR.”

 I – RELATÓRIO

Vereador Leandro Andrade Preto, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 
apresenta o Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de sessões de cinema 
adaptadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA, Síndrome de Down e 
outras condições que acarretem hipersensibilidade sensorial no município de Araucária – 
PR.

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

“O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a inclusão social 

e o acesso à cultura de pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA),  Síndrome  de  Down  e  outras  condições  que  envolvam 

hipersensibilidade sensorial,  por  meio da realização de sessões de 

cinema adaptadas no município de Araucária.

As  pessoas  com  TEA  e  condições  similares  enfrentam  diversas 

barreiras para usufruir de atividades culturais em espaços públicos, 

especialmente  em  ambientes  que  envolvem  estímulos  sonoros  e 

visuais  intensos,  como  as  salas  de  cinema.  Muitas  vezes,  essas 

barreiras impedem completamente o acesso ao lazer, que é um direito 



assegurado pela Constituição Federal e reforçado pela Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).”

Após breve exposição, passa-se à análise jurídica da matéria, limitando-se esta 
Comissão a examinar a sua viabilidade jurídica e constitucional, nos termos do Regimento 
Interno

II – ANÁLISE

  Compete a  Comissão de Justiça  e  Redação a análise  de projetos de lei  com 

matérias refentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e damais, 

conforme segue:

“Art. 52° Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos  

constitucionais  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  

legislativa de todas as proposições elaborações final, na  

conformidade  do  aprovado,  salvo  as  previstas  neste  

Regimento (Art. 154,§ 2° Art. 158; Art  159, inciso III e Art.  

163, 2°); 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e Lei Orgânica do Município 

de Araucária em seu Art 5, I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias 

de interesse local

Art. 30 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria  

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  

especialmente sobre:

I – legislar sobre assuntos de interesse local:

Com isso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de 

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§ 1,a, Lei Orgânica Municipal  

sobre matérias de interesse local:

Art. 40°  O processo legislativo compreende a elaboração de:



§ 1º A iniciativa dos projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador; 

O projeto  não  trata  de  organização  administrativa,  criação  de  cargos,  nem de 

atribuições de órgãos do Executivo, conforme vedações do artigo 41 da Lei Orgânica de 

Araucária. Portanto, não há vício de iniciativa.

Art.  41  Compete  privativamente  ao  Prefeito  a  iniciativa  de  

Projetos de Lei que:

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem  

vencimentos ou vantagens dos servidores;

Além  disso,  o  artigo  24,  inciso  XIV,  da  Constituição  Federal  estabelece  a 

competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal  

legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de  

deficiência;

Importa  ainda  destacar  que  a  matéria  coaduna-se  com  a  Lei  Federal  nº 

13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão) –, que em 

seu artigo 42 assegura o direito de acesso das pessoas com deficiência à cultura, ao 

esporte,  ao turismo e ao lazer,  em igualdade de condições com as demais  pessoas. 

Vejamos:

Art.  42.  A pessoa  com  deficiência  tem direito  à  cultura,  ao  

esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades  

com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso”

A  proposta  também  observa  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana, 

fundamento  da  República  Federativa  do  Brasil,  previsto  no  artigo  1º,  inciso  III,  da 

Constituição Federal, além de concretizar o mandamento contido no artigo 227 da Carta 

Magna, que estabelece o dever do Estado de assegurar,  com absoluta prioridade,  os 



direitos  das  crianças,  adolescentes  e  jovens  com deficiência,  garantindo-lhes  o  pleno 

desenvolvimento, inclusão social e convivência comunitária.

Art. 1º A República Federativa do Brasil,  formada pela união  

indissolúvel  dos Estados e  Municípios  e  do Distrito  Federal,  

constitui-se  em Estado  Democrático  de  Direito  e  tem como 

fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

Carta Magna 

Art.  227.  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta  

prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,  

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,  

além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de  negligência,  

discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e  opressão.  

(EC no  65/2010)

A  proposição  legislativa  não  apresenta  vícios  de  inconstitucionalidade  ou 

ilegalidade.  Está  acompanhada de justificativa,  em conformidade com o que dispõe o 

Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Observa-se que a redação do projeto está em consonância com os preceitos da Lei 

Complementar  Federal  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  regula  a  elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis, garantindo clareza e precisão normativa.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no 

que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  se  vislumbra  óbice  ao 

prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  166/2025.  Assim,  SOMOS  PELO 

PROSSEGUIMENTO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos 



vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o 

Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões.

É o parecer.

Araucária, 30 de junho de 2025.

Francisco Paulo de Oliveira

RELATOR CJR



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  
EST ADO DO PARAN Á  

Ed i f í c io  Vereador  Pe dro  No lasco  P i zza t o  

 

Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Estação, Araucária - PR, CEP: 83704-580 
Fone: (41) 3641-5200 - www.araucaria.pr.leg.br 
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 01 de julho de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores, Pedro Ferreira de Lima e Vagner José Chefer, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 189/2025-CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 166/2025. 

 

 

 

 

 

Araucária, 01 de julho de 2025. 
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